
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1791563 - SP (2019/0007451-8)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : JOSE LAZARO DA SILVA 
ADVOGADOS : JOSÉ OSNILDO MORESTONI E OUTRO(S) - 

SC004821 
MARLI CARMEN MORESTONI  - SC005911 
JULIANO YUKIO WATANABE  - SP342208 

AGRAVADO  : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
ADVOGADOS : DENIS ATANAZIO E OUTRO(S) - SP229058 

MARIA EMILIA GONÇALVES DE RUEDA  - 
PE023748 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. 
MUTUÁRIO. COBERTURA. PRESCRIÇÃO ANUAL.
1. Ação de indenização securitária. 
2. Aplica-se o prazo de prescrição anual às ações do segurado/mutuário 
contra a seguradora, buscando a cobertura de sinistro relacionado a 
contrato de mútuo habitacional celebrado no âmbito do Sistema Financeiro 
da Habitação. Súmula 568/STJ.
3. Agravo interno não provido. 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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